
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.144,, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

Prorroga o Decreto nº 12.800, de 26 de 
janeiro de 2022, que institui a ocupação 
temporária de estrada particular localizada 
em imóvel de propriedade de Agropecuária 
Santa Hermínia Ltda. 

O PFtEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuiçõe~s que lhe são conferidas pela alínea "b" do inciso I do 11Caput" do art. 
126, da Lei Orgânica dO Município de Araraquara, em conformidade com o disposto no art. 36 
do Decreto-Lei !Federal nº 3.365, de 21 de! junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogada, a contar de 25 de fevereiro de 2023, a ocupação 
temporária de estrada particular estabellecida pelo Decreto nº 12.800, de 26 de janeiro de 
2022. 

Parágrafo únko. A prorrogação de que trata o 11Caput" deste artigo estender
se-á pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da vi ência deste decreto. 

a data de sua publicação. 

CRUZ", 27 de fevereiro de 2023. 

Secretá~...,.,..,"'""""'= 
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